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ERRATA Nº 001 AO EDITAL Nº 001/2015 DE 11 DE MAIO DE 2015 
 

"Dispõe sobre a retificação do Anexo I - Quadro 

Geral de Vagas, item 3.1, letra "f" e item 4.5.6" 

 
 

A Diretora Geral da FIMES - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior, 

mantenedora da UNIFIMES - Centro Universitário de Mineiros, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o que preceitua o art. 37 da Constituição Federal e as 

Leis Municipais nº 1567/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Mineiros) e nº 1568/2012 (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público 

Superior da FIMES) e suas respectivas alterações (Leis nº 1643/2013, nº 1647/2013, nº 

1680/2014 e nº 1699/2014) e Decreto Fundacional nº 066/2015, torna público que 

estarão abertas as inscrições para o Concurso Público Fundacional para provimento de 

vagas de Docente Assistente, Docente Adjunto e Docente Titular da Carreira de 

Magistério Superior da FIMES - FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO 

SUPERIOR, com lotação na UNIFIMES - Centro Universitário de Mineiros, sob o 

regime estatutário e parcial, a ser realizado de acordo com as disposições contidas no 

presente edital e nas demais normas aplicáveis ao caso, para atividades a serem 

exercidas tanto nos horários diurno quanto noturno, de segunda a sábado, de acordo 

com as determinações e necessidades da instituição, nos termos da legislação em 

vigor. 

 
Onde lê-se: (Sobre os Requisitos de Graduação das vagas abaixo) 
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Graduação Pós-Graduação 

6.4 

Docente 

Assistente 

Engenharia Civil 01 Engenharia Elétrica Especialista 10H 02 
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6.5 

Docente 

Assistente 

Engenharia Civil 01 
Engenharia 

Mecânica 
Especialista 10H 02 

 
 

 

XI. Medicina Veterinária / Psicologia 
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Graduação Pós-Graduação 

11.1 

Docente 

Adjunto 

Medicina Veterinária / 

Psicologia 
02 

Biologia / Famácia / 

Fisioterapia 
Mestrado 10H 04 

 
 

Leia-se: ficando alterados os requisitos de Graduação das Vagas abaixo 

transcritas:  
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Graduação Pós-Graduação 

6.4 

Docente 

Assistente 

Engenharia Civil 01 

Engenharia 

Elétrica ou 

Engenharia 

Mecatrônica 

Especialista 10H 02 

6.5 

Docente 

Assistente 

Engenharia Civil 01 

Engenharia 

Mecânica ou 

Engenharia 

Mecatrônica 

Especialista 10H 02 
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XI. Medicina Veterinária / Psicologia 
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Graduação Pós-Graduação 

11.1 

Docente 

Adjunto 

Medicina Veterinária / 

Psicologia 
02 

Biologia / Famácia 

/ Fisioterapia ou 

Biomedicina 

Mestrado 10H 04 

 

Onde lê-se: (a respeito da quantidade de Cadastro de Reserva) 

 
III. Agronomia / Engenharia Civil 
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Graduação Pós-Graduação 

3.1 

Docente 

Assistente 

Agronomia / 

Engenharia Civil 
02 

Engenheiria Civil / 

Agronomia ou 

Engenheiria 

Florestal 

Especialista 10H 02 

 

IV. Direito 
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Graduação Pós-Graduação 

4.1 

Docente 

Assistente 

Direito 08 Direito Especialista 10H 08 
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VI. Engenharia Civil 

C
ó

d
ig

o
 d

a
 

V
a
g

a
 

Curso 

Q
u

a
n

ti
d

a
d

e
 

d
e
 V

a
g

a
s

 Requisitos 

C
a
rg

a
 

H
o

rá
ri

a
 

S
e
m

a
n

a
l 

C
a
d

a
s
tr

o
 d

e
 

R
e
s
e

rv
a

 

Graduação Pós-Graduação 

6.1 

Docente 

Assistente 

Engenharia Civil 10 Engenharia Civil Especialista 10H 10 

 
 

Leia-se: (a respeito da quantidade de Cadastro de Reserva das seguintes vagas):  

 
III. Agronomia / Engenharia Civil 
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Graduação Pós-Graduação 

3.1 

Docente 

Assistente 

Agronomia / 

Engenharia Civil 
02 

Engenheiria Civil / 

Agronomia ou 

Engenheiria 

Florestal 

Especialista 10H 04 

 

IV. Direito 
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Graduação Pós-Graduação 

4.1 

Docente 

Assistente 

Direito 08 Direito Especialista 10H 16 

 
 



 5 

 

VI. Engenharia Civil 
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Graduação Pós-Graduação 

6.1 

Docente 

Assistente 

Engenharia Civil 10 Engenharia Civil Especialista 10H 20 

 
Onde se lê:  

 
III. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 

3.1.  O candidato aprovado e indicado para ocupar qualquer uma das vagas objeto do 

presente Edital somente será investido no cargo se atendidas as seguintes 

exigências: 

a)... e) ...; 

f) Cópia do Diploma de Graduação; 

g)... n). 

 

Leia-se: 

III. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 

3.1.  O candidato aprovado e indicado para ocupar qualquer uma das vagas objeto do 

presente Edital somente será investido no cargo se atendidas as seguintes 

exigências: 

 a)... e)...; 

f) Cópia do Diploma de Graduação ou Certidão de Conclusão da Graduação 

emitida pela Instituição; 

g) ... n). 



 6 

Onde se lê:  

4.5.6. Deverão ser entregues, juntamente com os títulos a serem avaliados, os 

seguintes documentos: 

 01 cópia do Diploma de Conclusão da Graduação; 

 01 cópia do Certificado da Conclusão da Pós-Graduação, juntamente com a Ata 

de Defesa da Dissertação ou Tese, no caso de Pós-Graduação Stricto Sensu. 

Caso a graduação e/ou pós-graduação tenham sido realizadas em outro país, os 

respectivos diplomas deverão estar reconhecidos e registrados no Brasil por 

Universidade devidamente credenciada; 

 01 cópia do Histórico Escolar; 

 Cópia do Currículo Lattes atualizado, devidamente acompanhado dos 

documentos comprobatórios nele citados; 

 01 cópia: da Cédula de Identidade (RG), do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

do Título de Eleitor e do Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 

 01 cópia do comprovante de quitação eleitoral (última eleição) ou Certidão do 

Cartório Eleitoral emitida através do site www.tse.jus.br ou no próprio Cartório 

Eleitoral; 

 
Leia-se: 

  
4.5.6. Deverão ser entregues, juntamente com os títulos a serem avaliados, os 

seguintes documentos: 

 01 cópia do Diploma de Conclusão da Graduação ou Certidão de 

Conclusão da Graduação emitida pela Instituição; 

 01 cópia do Certificado da Conclusão da Pós-Graduação, juntamente com a Ata 

de Defesa da Dissertação ou Tese, no caso de Pós-Graduação Stricto Sensu. 

Caso a graduação e/ou pós-graduação tenham sido realizadas em outro país, os 

respectivos diplomas deverão estar reconhecidos e registrados no Brasil por 

Universidade devidamente credenciada; 

http://www.tre-go.jus.br/
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 01 cópia do Histórico Escolar; 

 Cópia do Currículo Lattes atualizado, devidamente acompanhado dos 

documentos comprobatórios nele citados; 

 01 cópia: da Cédula de Identidade (RG), do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

do Título de Eleitor e do Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 

 01 cópia do comprovante de quitação eleitoral (última eleição) ou Certidão do 

Cartório Eleitoral emitida através do site www.tse.jus.br ou no próprio Cartório 

Eleitoral; 

    Assim, ficam devidamente retificados os itens acima previstos, pelo 

acatamento das impugnações feitas ao Edital 001/2015. 

 
Mineiros-GO, 22 de maio de 2015. 

 
 
 

Profª. Ma. Ita de Fátima Dias Silva 

Diretora Geral da FIMES-FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO 

SUPERIOR 

http://www.tre-go.jus.br/

